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PROCESSO Nº 065/2025
INEXIGIBILIDADE Nº 016/2025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM TREINAMENTO POR MEIO DA EDUCAÇÃO CONTINUADA INTEGRADA COM A PRÁTICA, INTITULADO MELHORES PRÁTICAS PARA A EFICIÊNCIA NA TRIBUTAÇÃO, PARA OS SERVIDORES DA ÁREA TRIBUTÁRIA DA SECRETARIA DA FAZENDA, ABRANGENDO AULAS EXPOSITIVAS, TUTORIAS, CRIAÇÃO DE CONTEÚDOS E ESTUDOS DE CASOS REAIS, COM FOCO NA ADOÇÃO DE BOAS PRÁTICAS, NO AUMENTO DA EFICIÊNCIA DO SERVIÇO PÚBLICO, NA REDUÇÃO DE ERROS, IRREGULARIDADES E ILEGALIDADES E NO APRIMORAMENTO DA TRANSPARÊNCIA, DO CONTROLE INTERNO E DO ATENDIMENTO AOS CONTRIBUINTES.
ATA DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
Aos oito dias do mês de julho de dois mil e vinte e cinco, às quinze horas, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário, foi instaurada a presente sessão para deliberar sobre o processo que visa a contratação direta de serviço especializado em treinamento por meio da educação continuada integrada com a prática, intitulado melhores práticas para a eficiência na tributação, para os servidores da área tributária da Secretaria da Fazenda, abrangendo aulas expositivas, tutorias, criação de conteúdos e estudos de casos reais, com foco na adoção de boas práticas, no aumento da eficiência do serviço público, na redução de erros, irregularidades e ilegalidades e no aprimoramento da transparência, do controle interno e do atendimento aos contribuintes. A Secretaria Municipal de Fazenda, apresentou no momento da solicitação o estudo técnico preliminar, documento de formalização de demanda, termo de referência, proposta comercial da empresa GESTEC MUNICIPAL LTDA, atestados de capacidade técnica, e demais documentações pertinentes a comprovação da notória especialização do objeto em epígrafe. No estudo técnico preliminar, bem como no termo de referência a secretaria evidenciou a necessidade da contratação, bem como os requisitos para contratação, ipsis litteris “O serviço de fiscalização e arrecadação tributária constitui atividade essencial à garantia do cumprimento das obrigações fiscais e à sustentabilidade financeira do Município. Tal função é respaldada pelo artigo 37, inciso XXII, da Constituição Federal, que impõe aos entes públicos a implementação de investimentos prioritários e a criação de carreiras específicas voltadas à administração tributária. A matéria tributária é, por sua própria natureza, complexa e sujeita a constantes alterações legislativas e jurisprudenciais, o que implica na obsolescência rápida dos processos administrativos. A má execução dessas atividades expõe a Administração Pública a riscos significativos, como perdas na arrecadação, aumento de litígios judiciais, aplicação de sanções por órgãos de controle e responsabilização pessoal dos gestores públicos. Soma-se a isso a crescente exigência social e institucional por maior transparência e eficiência na gestão dos tributos municipais.O interesse público, nesse cenário, demanda que as funções da administração tributária sejam desempenhadas com máxima eficiência, legalidade e segurança jurídica. O artigo 37 da Constituição Federal consagra a eficiência como princípio fundamental da Administração Pública, ao lado da legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade, impondo sua observância como dever constitucional. Além disso, o Sistema Tributário Nacional, disciplinado entre os artigos 145 a 162 da Constituição, passou por profundas modificações com a promulgação da Emenda Constitucional nº 132/2023. Esta reforma amplia a integração entre os entes federativos e impõe significativa reestruturação dos processos e métodos adotados na gestão tributária municipal. Acresce-se a esse cenário a edição de novos entendimentos jurisprudenciais com impactos diretos na execução da Dívida Ativa, como os temas 1.184/2024 do Supremo Tribunal Federal (STF), 547/2024 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), e a recente Lei Complementar nº 208/2024. Diante dessas mudanças, torna-se imperiosa a adaptação dos procedimentos administrativos, uma vez que a tributação é regida pelo princípio da legalidade estrita, exigindo que toda atuação do Fisco esteja devidamente amparada em norma específica e vigente. A consequência prática desse contexto é que os métodos e rotinas tradicionalmente adotados pela Administração Municipal tornaram-se defasados, expondo a gestão pública a riscos operacionais e jurídicos. O problema a ser resolvido, portanto, consiste em garantir a legalidade e a eficiência da gestão tributária, mesmo em um ambiente de instabilidade normativa. Essa tarefa é agravada pela complexidade técnica do tema, o que requer elevado grau de especialização em direito tributário e em gestão pública. Cumpre destacar que esse desafio não pode ser enfrentado por profissionais com formação genérica ou por meio de soluções convencionais. A equipe técnica atualmente vinculada ao setor tributário do Município enfrenta dificuldades técnicas, operacionais e gerenciais para se manter atualizada e aplicar corretamente os preceitos normativos em constante mutação. Essa limitação acarreta riscos inaceitáveis à Administração, como a prática de ilegalidades, perdas de receita, cobranças indevidas, aumento de demandas judiciais, além de eventual responsabilização dos agentes públicos envolvidos. Nesse contexto, a solução mais adequada ao interesse público consiste na contratação de capacitação especializada, voltada à atualização e ao aperfeiçoamento contínuo da equipe técnica da área tributária. O treinamento proposto deve combinar teoria e prática, assegurando que os conhecimentos adquiridos sejam imediatamente aplicáveis no ambiente de trabalho. A empresa contratada deverá possuir comprovada especialização e experiência na área, de forma a oferecer segurança jurídica e técnica à Administração. Importa salientar que os cursos convencionais disponíveis no mercado não atendem a esses objetivos, pois se limitam à exposição teórica de conteúdos, sem qualquer articulação com a realidade prática da Administração Municipal. Da mesma forma, os serviços de assessoria e consultoria, embora úteis para resolver questões pontuais, não se prestam à formação continuada de competências operacionais no setor público. Dessa forma, os objetivos específicos da contratação incluem: (i) a adoção de boas práticas administrativas por meio da capacitação dos agentes públicos; (ii) a redução de erros e irregularidades decorrentes da aplicação equivocada da legislação tributária; (iii) a melhoria no atendimento aos contribuintes, com orientação clara e precisa sobre suas obrigações fiscais; (iv) o fortalecimento da transparência e dos mecanismos de controle interno, coibindo fraudes e outras irregularidades; e (v) o incremento da eficiência na gestão tributária, com aumento de receita por meio da melhoria dos processos administrativos, sem necessidade de majoração de alíquotas.” Em síntese, após a cuidadosa análise sobre a solicitação dos Secretário Municipal de Fazenda, Ronaldo Alves Pereira, após Despacho Autorizativo do Senhor Prefeito Municipal e Parecer Jurídico Municipal, considerando que a proposta comercial atendeu aos interesses do município, considerando as justificativas acima mencionadas, conclui-se que a inexigibilidade se faz necessária devido a inviabilidade de competição, dada a presença dos requisitos de notória especialização. Empresa Contratada: GESTEC MUNICIPAL LTDA. Fundamento: Artigo 74 inciso III alínea f da Lei 14.133/2021. Valor total: R$ 100.800,00 (cem mil e oitocentos reais) para 4 (quatro) modalidades. Ressalta-se que a Agente de contratação e equipe de apoio, não se atém a necessidade, a conveniência e relevância do objeto definido pela Administração Pública, analisando apenas a documentação apresentada pela empresa, instruída legalmente pelo Parecer Jurídico favorável, não competindo adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos praticados pelos gestores públicos. Na oportunidade, foi verificada a regularidade da empresa face às certidões apresentadas, constatando que os documentos se encontram em situação regular perante as esferas fiscais, trabalhistas e demais documentações exigidas. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião, da qual lavrou-se a presente ata que vai assinada e levada ao conhecimento do Senhor Prefeito Municipal para, querendo, Autorizar e Ratificar.
Camila Fonseca da Silva

Agente de Contratação

Rafaela Cristina Silva Pinheiro – Vanessa Braga Alves

Equipe de Apoio

